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EXPEDIENTE

8º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 316/2014
Pregão Presencial nº 135/2014

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do presente 
Contrato em mais 120 (cento e vinte) dias.
Em decorrência da prorrogação do contrato, fica acrescido ao va-
lor do contrato a quantia de R$ 122.053,84 (Cento e vinte e dois 
mil, cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 26 de abril de 2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurídicas abai-
xo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência 
das decisões proferidas nos procedimentos administrativos a se-
guir elencados:

SUSPENSOS:
4970/2018 MITRA EPAROQUIAL N. SENHORA IMACULA-
DA CONCEIÇÃO DE RITO CATOLICO
4962/2018 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS PRUDENTOPOLIS 

CONCLUÍDOS:
4669/2018 MITRA DIOCESANA DE GUARAPUAVA 

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 018/2018

Considerando o requerimento formulado pelos Vereadores inte-
grantes da comissão especial designada pela Portaria 036/2017,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ; NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE

   Artigo 1º - Prorrogar por mais 180 dias o prazo para 
conclusão dos trabalhos da comissão especial instituída pela Por-
taria 036/2017,a qual tem como finalidade estudo, verificação, e 
análise das condições de funcionamento e atuação das empresas 
permissionárias e/ou donatárias, beneficiadas com concessão de 
direito real de uso e/ou doação de imóveis públicos de proprieda-
de do Município de Prudentópolis para o desenvolvimento de suas 
atividades empresariais.

  Artigo 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de 06 de março de 
2018.

Gabinete da Presidência, em 15 de Maio de 2018.

Vereador Marcos Roberto Lachovicz
Presidente da Câmara Municipal

LICITAÇÕES



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br


		2018-05-15T16:35:51-0300
	MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS:77003424000134




